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DIREITO PENAL 
INSTRUÇÕES 
Seu Caderno: ​Além deste caderno de rascunho contendo o enunciado da peça prático-profissional e das quatro questões                 

discursivas, você receberá um caderno destinado à transcrição dos textos definitivos das respostas 

Tempo:  

● 5 horas é o tempo disponível para a realização da prova, já incluído o tempo para preenchimento do caderno de textos                     

definitivos.  

● 2 horas após o início da prova é possível retirar-se da sala, sem levar o caderno de rascunho.  

● 1 hora antes do término do período de prova é possível retirar-se da sala levando o caderno de rascunho. 

 

Não será permitido: 

Qualquer tipo de comunicação entre os examinandos. 

Levantar da cadeira sem a devida autorização do fiscal de sala. 

Portar aparelhos eletrônicos, tais como bipe, walkman, agenda eletrônica, notebook, netbook, palmtop, receptor, gravador,              

telefone celular, máquina fotográfica, protetor auricular, MP3, MP4, controle de alarme de carro, pendrive, fones de ouvido,                 

Ipad, Ipod, Iphone etc., bem como relógio de qualquer espécie, óculos escuros ou quaisquer acessórios de chapelaria, tais como                   

chapéu, boné, gorro etc., e ainda lápis, lapiseira, borracha e/ou corretivo de qualquer espécie.  

Usar o sanitário ao término da prova, após deixar a sala. 

 

Informações Gerais: 

● As questões discursivas são identificadas pelo número que se situa acima do seu enunciado. 

● Não será permitida a troca do caderno de textos definitivos por erro do examinando no dia da prova. 

● Para fins de avaliação, serão levadas em consideração apenas as respostas constantes do caderno de textos definitivos. 

No dia da prova, os 3 (três) últimos examinandos de cada sala só poderão sair juntos, após entregarem ao fiscal de aplicação os                       

documentos que serão utilizados na correção das provas. Esses examinandos poderão acompanhar, caso queiram, o               

procedimento de conferência da documentação da sala de aplicação, que será realizada pelo Coordenador da unidade, na                 

Coordenação do local de provas. Caso algum desses examinandos insista em sair do local de aplicação antes de autorizado pelo                    

fiscal de aplicação, deverá assinar termo desistindo do Exame e, caso se negue, será lavrado Termo de Ocorrência,                  

testemunhado pelos 2 (dois) outros examinandos, pelo fiscal de aplicação da sala e pelo Coordenador da unidade de provas. Boa                    

prova! 
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*ATENÇÃO: ANTES DE INICIAR O SIMULADO, VERIFIQUE SE TODOS OS SEUS APARELHOS ELETRÔNICOS ESTÃO DESLIGADOS.               

AVISE SEUS FAMILIARES QUE VOCÊ ESTARÁ INCOMUNICÁVEL PELAS PRÓXIMAS 5 HORAS. 

 

 

ENUNCIADO - PEÇA PRÁTICO-PROFISSIONAL 

João, 22 anos, no dia 04 de maio de 2018, caminhava com o adolescente Marcelo, cada um deles trazendo                   

consigo uma mochila nas costas. Realizada uma abordagem por policiais, foi constatado que, no interior da                

mochila de cada um, havia uma certa quantidade de drogas, razão pela qual elas foram, de imediato,                 

encaminhadas para a Delegacia.  

Realizado laudo de exame de material entorpecente, constatou-se que João trazia 25 g de cocaína,               

acondicionados em 35 pinos plásticos, enquanto, na mochila do adolescente, foram encontrados 30 g de               

cocaína, quantidade essa distribuída em 50 pinos. Após a oitiva das testemunhas em sede policial, da                

juntada do laudo e da oitiva do adolescente e de João, que permaneceram em silêncio com relação aos                  

fatos, foram lavrados o auto de prisão em flagrante em desfavor do imputável e o auto de apreensão em                   

desfavor do adolescente. Toda a documentação foi encaminhada aos Promotores de Justiça com             

atribuição. O Promotor de Justiça, junto à 1ª Vara Criminal de Maceió/AL, órgão competente, ofereceu               

denúncia em face de João, imputando-lhe a prática dos crimes previstos nos artigos 33 e 35, ambos com a                   

causa de aumento do Art. 40, inciso VI, todos da Lei nº 11.343/06. Foi concedida a liberdade provisória ao                   

denunciado, aplicando-se as medidas cautelares alternativas. Após a notificação, a apresentação de            

resposta prévia e o recebimento da denúncia e da citação, foi designada a audiência de instrução e                 

julgamento, ocasião em que foram ouvidas as testemunhas de acusação. Estas confirmaram a apreensão              

de drogas em poder de Marcelo e João, bem como que eles estariam juntos, esclarecendo que não se                  

conheciam anteriormente e nem tinham informações pretéritas sobre o adolescente e o denunciado. O              

adolescente, ouvido, disse que conhecera João no dia anterior ao de sua apreensão e que nunca o tinha                  

visto antes vendendo drogas. Em seguida à oitiva das testemunhas de acusação e defesa, foi realizado o                 

interrogatório do acusado, sendo que nenhuma das partes questionou o momento em que este foi               

realizado. Na ocasião, João confirmou que o material que ele e Marcelo traziam seria destinado à ilícita                 

comercialização. Ele ainda esclareceu que conhecera o adolescente no dia anterior, que era a primeira vez                

que venderia drogas e que tinha a intenção de praticar o ato junto com o adolescente somente aquela vez,                   

com o objetivo de conseguir dinheiro para comprar uma moto. 

Foi acostado o laudo de exame definitivo de material entorpecente confirmando o laudo preliminar e a                

Folha de Antecedentes Criminais de João, onde constava uma anotação referente a crime de furto, ainda                

pendente de julgamento.  

O juiz, após a devida manifestação das partes, proferiu sentença julgando parcialmente procedente a              

pretensão punitiva estatal. Em um primeiro momento, absolveu o acusado do crime de associação para o                

tráfico por insuficiência probatória. Em seguida, condenou o réu pela prática do crime de tráfico de drogas,                 
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ressaltando que o réu confirmou a destinação das drogas à ilícita comercialização. No momento de aplicar                

a pena, fixou a pena base no mínimo legal, reconhecendo a existência da atenuante da confissão                

espontânea; aumentou a pena em razão da causa de aumento do Art. 40, inciso VI, da Lei nº 11.343/06 e                    

aplicou a causa de diminuição de pena do Art. 33, § 4º, da Lei nº 11.343/06, restando a pena final em 1                      

ano, 11 meses e 10 dias de reclusão e 195 dias multa, a ser cumprida em regime inicial aberto. Entendeu o                     

magistrado pela substituição da pena privativa de liberdade por duas restritivas de direitos.  

O Ministério Público, ao ser intimado pessoalmente em 22 de outubro de 2018, apresentou o recurso                

cabível, em 25 de outubro de 2018, acompanhado das respectivas razões recursais, requerendo:  

a) nulidade da instrução, porque o interrogatório não foi o primeiro ato, como prevê a Lei nº 11.343/06;  

b) condenação do réu pelo crime de associação para o tráfico, já que ele estaria agindo em comunhão de                   

ações e desígnios com o adolescente no momento da prisão, e o Art. 35 da Lei nº 11.343/06 fala em                    

“reiteradamente ou não”;  

c) aumento da pena-base em relação ao crime de tráfico diante das consequências graves que vem                

causando para a saúde pública e a sociedade brasileira;  

d) afastamento da atenuante da confissão, já que ela teria sido parcial;  

e) afastamento da causa de diminuição do Art. 33, § 4º, da Lei nº 11.343/06, independentemente da                 

condenação pelo crime do Art. 35 da Lei nº 11.343/06, considerando que o réu seria portador de maus                  

antecedentes, já que responde a ação penal em que se imputa a prática do crime de furto;  

f) aplicação do regime inicial fechado, diante da natureza hedionda do delito de tráfico;  

g) afastamento da substituição da pena privativa de liberdade por restritiva de direitos, diante da vedação                

legal do Art. 33, § 4º, da Lei nº 11.343/06. Já o acusado e a defesa técnica, intimados do teor da sentença,                      

mantiveram-se inertes, não demonstrando interesse em questioná-la.  

O magistrado, então, recebeu o recurso do Ministério Público e intimou, no dia 05 de novembro de 2018                  

(segunda-feira), sendo terça-feira dia útil em todo o país, você, advogado(a) de João, a apresentar a                

medida cabível.  

Com base nas informações expostas na situação hipotética e naquelas que podem ser inferidas do caso                

concreto, redija a peça cabível, excluídas as possibilidades de habeas corpus e embargos de declaração, no                

último dia do prazo, sustentando todas as teses jurídicas pertinentes. ​(Valor: 5,00)  

Obs.: a peça deve abranger todos os fundamentos de Direito que possam ser utilizados para dar respaldo à                  

pretensão. A simples menção ou transcrição do dispositivo legal não confere pontuação.  
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QUESTÃO 01 - ENUNCIADO 

Rafael subtraiu, mediante grave ameaça, coisa alheia móvel de Joana juntamente com outro indivíduo não               

identificado e com restrição da liberdade da vítima. Foi, então, denunciado pela prática do crime previsto                

no Art. 157, § 2º, incisos II e V, do Código Penal.  

Durante a instrução, quando da oitiva da vítima, esta mencionou que todos os fatos foram presenciados,                

de longe, por sua amiga Carla, não tendo ela contado em momento anterior para preservar a amiga. Diante                  

dessa menção, o advogado de Rafael requereu ao juízo a oitiva da testemunha Carla, mas o magistrado                 

indeferiu o pedido sob o argumento de que, na resposta à acusação, foram arroladas testemunhas no                

número máximo permitido pela lei, de modo que não poderia a defesa acrescentar mais uma, apesar de                 

reconhecer a conveniência da oitiva.  

O advogado registrou seu inconformismo, foram ouvidas as testemunhas de defesa arroladas e foi              

realizado o interrogatório, em que o acusado negou o fato. Rafael foi condenado ao cumprimento da pena                 

de 05 anos e 06 meses de reclusão, reconhecendo o magistrado o aumento de 3/8 na terceira fase de                   

aplicação da pena exclusivamente em razão da existência de duas causas de aumento, não tendo a                

pena-base e a intermediária se afastado do mínimo legal.  

Considerando as informações narradas, responda, na condição de advogado(a) de Rafael, na ocasião da              

apresentação de recurso de apelação:  

A) qual argumento de direito processual poderia ser alegado em busca de desconstituir a sentença               

condenatória? Justifique.​ (Valor: 0,60)  

B) qual argumento de direito material deverá ser apresentado em busca de redução da sanção penal                

aplicada? Justifique. ​(Valor: 0,65)  

Obs.: o(a) examinando(a) deve fundamentar as respostas. A mera citação do dispositivo legal não confere               

pontuação. 
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QUESTÃO 02 - ENUNCIADO 

Em cumprimento de mandado de busca e apreensão, o oficial de justiça Jorge compareceu ao local de                 

trabalho de Lucas, sendo encontradas, no interior do imóvel, duas armas de fogo de calibre .38, calibre                 

esse considerado de uso permitido, devidamente municiadas, ambas com numeração suprimida. Em razão             

disso, Lucas foi preso em flagrante e denunciado pela prática de dois crimes previstos no Art. 16, caput, da                   

Lei 10.826/2003, em concurso material, sendo narrado que “Lucas, de forma livre e consciente, guardava,               

em seu local de trabalho, duas armas de fogo de calibre restrito, devidamente municiadas”. 

Após a instrução, em que os fatos foram confirmados, foi juntado o laudo confirmando o calibre .38 das                  

armas de fogo, a capacidade de efetuar disparos, bem como que ambas tinham a numeração suprimida. As                 

partes apresentaram alegações finais, e o magistrado, em sentença, considerando o teor do laudo,              

condenou Lucas pela prática de dois crimes previstos no Art. 16, parágrafo único, inciso IV, da Lei nº                  

10.826/2003, em concurso formal. Intimada a defesa técnica da sentença condenatória, responda, na             

condição de advogado(a) de Lucas, aos itens a seguir.  

A) Qual o argumento de direito processual a ser apresentado em busca da desconstituição da sentença                

condenatória? Justifique. ​(Valor: 0,65)  

B) Reconhecida a validade da sentença em segundo grau, qual o argumento de direito material a ser                 

apresentado para questionar o mérito da sentença condenatória e, consequentemente, a pena aplicada?             

Justifique.​ (Valor: 0,60)  

Obs.: o(a) examinando(a) deve fundamentar as respostas. A mera citação do dispositivo legal não confere               

pontuação. 
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QUESTÃO 03 - ENUNCIADO 

No interior de um coletivo, Alberto, João, Francisco e Ronaldo, até então desconhecidos, começaram a               

conversar sobre a crise financeira que assombra o país e sobre as dificuldades financeiras que estavam                

passando.  

Em determinado momento da conversa, Alberto informa que tinha um conhecido seu, Lucas, com intenção               

de importar uma arma de fogo de significativo potencial ofensivo, que seria um fuzil de venda proibida no                  

Brasil, mas que ele precisava da ajuda de outras pessoas para conseguir a importação. Diante da oferta em                  

dinheiro pelo serviço específico, todos concordaram em participar do plano criminoso, sendo que Alberto              

iria ao exterior adquirir a arma, João alugaria um barco para trazer o material, Francisco auxiliaria junto à                  

imigração brasileira para que a conduta não fosse descoberta e Ronaldo entregaria o material para Lucas,                

que era o mentor do plano.  

Após toda a organização do grupo e divisão de tarefas, assustado com as informações veiculadas na mídia                 

sobre as punições de crime de organização criminosa, Francisco comparece ao Ministério Público com seu               

advogado e indica a intenção de realizar delação premiada. Participaram das negociações do acordo              

Francisco, sua defesa técnica, o membro do Ministério Público com atribuição e o juiz que seria                

competente para julgamento, sendo acordada a redução de 1/3 da pena em relação ao crime de                

organização criminosa.  

Após ser denunciado junto com Alberto, João, Ronaldo e Lucas pela prática do crime de organização                

criminosa (Art. 2º, da Lei nº 12.850/2013), Francisco contrata você, como novo(a) advogado(a), para              

patrocinar seus interesses.  

Na condição de advogado(a) de Francisco, com base apenas nas informações narradas, esclareça os itens a                

seguir.  

A) Considerando que aquela delação premiada não seria benéfica ao seu cliente, existe argumento a ser                

apresentado em busca de desconstituir o acordo celebrado quanto ao seu aspecto formal? Justifique.              

(Valor: 0,65)  

B) Qual argumento de direito material deve ser apresentado para questionar a capitulação jurídica              

realizada pelo Ministério Público na denúncia? Justifique. ​(Valor: 0,60)  

Obs.: o(a) examinando(a) deve fundamentar as respostas. A mera citação do dispositivo legal não confere               

pontuação.  
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QUESTÃO 04 - ENUNCIADO 

Revoltada com o fato de que sua melhor amiga Clara estaria se relacionando com seu ex-companheiro                

João, Maria a procurou e iniciou uma discussão.  

Durante a discussão, Clara, policial militar, afirmou que, se Maria a xingasse novamente, ela a mataria                

gastando apenas uma munição da sua arma. Persistindo na discussão, Maria voltou a ofender Clara. Esta,                

então, abriu sua bolsa e pegou um bem de cor preta. Acreditando que Clara cumpriria sua ameaça, Maria                  

desferiu um golpe na cabeça da rival, utilizando um pedaço de pau que estava no chão. A perícia constatou                   

que o golpe foi a causa eficiente da morte de Clara. Posteriormente, também foi constatado que Clara, de                  

fato, estava com sua arma de fogo na bolsa, mas que ela apenas pegara seu telefone celular para ligar para                    

João.  

Após denúncia pela prática do crime de homicídio qualificado e encerrada a instrução da primeira fase do                 

procedimento do Tribunal do Júri, entendeu o magistrado por pronunciar Maria nos termos da inicial               

acusatória. 

Com base nas informações expostas, responda, na condição de advogado(a) de Maria, aos itens a seguir.  

A) Qual o recurso cabível da decisão proferida pelo magistrado? Caso tivesse ocorrido a impronúncia, o                

recurso pela parte interessada seria o mesmo? Justifique. ​(Valor: 0,65)  

B) Qual a tese de direito material a ser apresentada em sede de recurso para combater a decisão de                   

submeter a ré ao julgamento pelo Tribunal do Júri? Justifique. (​Valor: 0,60) ​Obs.: o(a) examinando(a) deve                

fundamentar as respostas. A mera citação do dispositivo legal não confere pontuação. 
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